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                                                                Cabo Frio, 6 de junho de 2019. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 152/2019 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de autoria 

do ilustre Vereador Rafael Peçanha de Moura que “Normatiza o art. 98 da Lei Orgânica 

Municipal, regulamentando o estabelecimento e publicação de calendário anual de 

pagamento dos servidores municipais”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto 

de Lei de autoria do Senhor Vereador 

Rafael Peçanha de Moura que 

“Normatiza o art. 98 da Lei Orgânica 

Municipal, regulamentando o 

estabelecimento e publicação de 

calendário anual de pagamento dos 

servidores municipais”. 

 

Embora meritórios os propósitos que certamente nortearam seu autor, a medida 

aprovada não reúne condições de ser convertida em lei, dada a sua inconstitucionalidade, na 

conformidade das razões abaixo aduzidas, pelo que me vejo na contingência de vetá-la 

integralmente. 

 

O projeto diverge do ordenamento constitucional vigente no ponto em que fixa prazo 

para a divulgação do calendário anual de pagamento dos servidores municipais, matéria de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição Federal, art. 84, IV), cujo 

exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de ofensa ao postulado da 

harmonia entre os poderes, como se colhe da jurisprudência do Pretório Excelso (ADI nº 3394 

e ADI nº 3512). 

 

Os arts. 2º e 3º do Projeto de Lei assinalam prazo para que o Executivo exerça função 

regulamentar de sua atribuição, o que afronta o princípio da interdependência e harmonia 

entre os poderes.  

 

Indubitavelmente, a atribuição de encargos caracteriza função reservada ao Poder 

Executivo, não se admitindo, nessa seara, intervenção legislativa, sob pena de violação ao 

princípio da separação dos Poderes, consagrado no artigo 2º da Constituição Federal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


